
 

 

Resolução nº : 8975/99 
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Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
Interessado : ZILDA MARTINS SANGUIM 
Assunto : PENSÃO  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 
voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, 

R E S O L V E  

Converter o feito em diligência interna à Diretoria Geral desta Corte, para 

que providencie a anexação do mesmo ao processo de aposentação do servidor 

falecido. 

Participaram da Sessão os Conselheiros JOÃO FÉDER, JOÃO CÂNDIDO 
FERREIRA DA CUNHA PEREIRA, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e MARINS 
ALVES DE CAMARGO NETO.  

Presente o Procurador-Geral do Estado junto a este Tribunal, LAURI 
CAETANO DA SILVA. 

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 1999. 

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA 
Presidente 


